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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 6 DE AGOSTO DE 2013.
Aos seis dias do mês de agosto de 2013, às dez horas e quarenta minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Décima Sétima Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Robério Negreiros, Eliana Pedrosa e Aylton Gomes. São aprovadas as atas da 16ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de junho de 2013, e da 2ª Reunião Extraordinária, realizada em 27 de junho de 2013, com as suas assinaturas pelos presentes. O Deputado Chico Leite informa sobre a ausência justificada do Deputado Cláudio Abrantes. O Deputado Robério Negreiros apresenta uma questão de ordem para a retirada de pauta do item 5, a pedido do autor, Deputado Olair Francisco: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 32, de 2011, de autoria do Deputado Olair Francisco e outros, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “acrescenta o art. 121-A na Lei Orgânica do Distrito Federal criando a Guarda Distrital”, e para a inclusão, como extrapauta, do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 82, de 2010, de autoria da Mesa Diretora, relatoria do Deputado Chico Leite, que “introduz alterações na Resolução nº 34, de 27 de dezembro de 1991, que ‘institui a estrutura administrativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras providências’ e na Resolução 232, de 2007 que “dispõe sobre os cargos em comissão da Câmara Legislativa do Distrito Federal, fixa o percentual, os casos e as condições para sua ocupação por servidor da carreira legislativa do Distrito Federal e dá outras providências”, projeto que estava com pedido de vista para o Deputado. O Presidente acata os dois pedidos e passa à discussão do item 1: PROJETO DE LEI Nº 1446, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “proíbe a fabricação, venda e comercialização de armas de brinquedo, institui a Semana do Desarmamento Infantil e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas modificativas nº 1, aditiva nº 3, aditiva nº 4, modificativa nº 5, e aditiva nº 2 na forma da emenda aditiva nº 4, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 1458, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “autoriza a outorga de uso de espaços em bens imóveis da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal às associações de servidores e de empregados públicos e dá outras providências”. Concedida vista à Deputada Eliana Pedrosa. O Presidente coloca em discussão a PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44, de 2012, de autoria de Vários Deputados, - Emenda nº 1, da Comissão de Análise das Propostas de Emenda à Lei Orgânica, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “acrescenta o inciso XII ao art. 3º da Lei Orgânica do Distrito Federal”. A Deputada Eliana Pedrosa sugere discutir a matéria em conjunto com outras propostas que tratam do mesmo assunto, em tramitação na Casa. O relator, Deputado Robério Negreiros, pede a retirada de pauta da proposição. O Presidente acata o pedido do relator e determina que a secretaria da Comissão verifique as propostas que tramitam sobre o tema. O Deputado Aylton Gomes solicita vistas aos itens 4 e 7: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 53, de 2013, de autoria do Deputado Wasny Roure e outros, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “dá nova redação ao art. 117 da Lei Orgânica do Distrito Federal”; e PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 45, de 2012, de autoria do Deputado Rôney Nemer e outros, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dá nova redação ao art. 19, inciso XXII, da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O Presidente acata os pedidos e informa que o item 6 será retirado de pauta em razão da ausência do relator: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 34, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa e outros, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “acrescenta o § 3° ao art. 267 da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O Deputado Robério Negreiros assume a presidência e coloca em discussão a PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 27, de 2008 – apensadas PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 28, de 2008 e PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 25, de 2011, de autoria de Vários Deputados, relatoria do Deputado Chico Leite, que “acrescenta ao art. 69 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dispositivo instituindo a obrigatoriedade de elaboração e cumprimento do Programa de Metas pelo Poder Executivo”. Após a apresentação do voto do relator, a Deputada Eliana Pedrosa pede vista à proposta, a qual é acata pelo Presidente. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência e passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 178, de 2011, de autoria do Deputado Evandro Garla, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, cuja ementa é “fica instituído o Dia dos Atletas Masters, a ser comemorado no dia 13 de julho de cada ano”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 554, de 2011, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “dispõe sobre a fixação de cartazes e placas que informam os consumidores sobre desconto na antecipação de pagamento de dívidas”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Em seguida, passa-se a votação do PROJETO DE LEI Nº 621, de 2011, de autoria do Deputado Benício Tavares, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de adaptação de 10% (dez por cento) da frota de veículos das autoescolas do Distrito Federal para a instrução de pessoas com deficiência”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda modificativa aprovada pela CAS, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 751, de 2012, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “dispõe sobre a afixação, nas salas de aula das escolas de ensino fundamental e de nível médio, de informações sobre os números de telefones de serviços de emergência”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 766, de 2012, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “estabelece orientação ao consumidor sobre o consumo ideal de energia elétrica e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Segue-se a discussão do PROJETO DE LEI Nº 845, de 2012, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “inclui no Calendário Oficial das Datas Comemorativas do Distrito Federal, a Semana de Prevenção e Combate a Incêndios Ambientais e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo da relatora, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 1188, de 2012, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “institui o Dia do Doador de Medula Óssea e inclui a data no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Presidente passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 1267, de 2012, de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia Distrital da Educação e da Sustentabilidade Ambiental, no âmbito do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo da relatora, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Passa-se à discussão do PROJETO DE LEI Nº 1419, de 2013, de autoria do Deputado Patrício, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia da Doença de Huntington”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Aylton Gomes apresenta uma questão de ordem para incluir na pauta o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 205, de 2013, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que “concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Alceu Paiva Valença”. O projeto está no prazo de apresentação de emendas. A Deputada Eliana Pedrosa solicita a palavra para propor que não sejam apreciadas proposições que estejam em prazo de emendas, apesar de entender que projetos de decreto legislativos raramente recebem emendas. O Presidente reforça sua posição de seguir as normas do processo legislativo e manter um critério único na apreciação das matérias e sugere, em primeiro lugar, a elaboração de uma nota técnica, sujeita à análise pela Comissão, que responda sobre a viabilidade de que as emendas a proposições dessa natureza só possam ser apresentadas em Plenário e sobre a possibilidade de a Comissão não levar a análise proposições em prazo de emendas. A Comissão acata as propostas. O Deputado Robério Negreiros solicita a retirada da pauta do Projeto de Resolução nº 82, de 2010, que havia sido incluído como extrapauta. Em seguida, pede vista aos itens 25, 40 e 58 da pauta: PROJETO DE LEI Nº 1405, de 2009, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “cria, no âmbito do Distrito Federal, o programa habitacional para os trabalhadores na área de serviços gerais no Distrito Federal e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 1047, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “institui a política de prevenção e controle do câncer de próstata”; e PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 54, de 2012, de autoria da Mesa Diretora, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “institucionaliza o Comitê de Planejamento Estratégico Institucional - COPEI na estrutura organizacional da CLDF”. Os pedidos foram acatados pelo Presidente. O Deputado Robério Negreiros assume a Presidência e coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 1626, de 2010 – apenso PROJETO DE LEI Nº 309, de 2011, de autoria do Deputado Chico Leite e outros, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização de pulseira com sensor eletrônico sonoro para identificação e segurança de recém-nascidos nos hospitais e nas maternidades públicas e privadas do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade do PROJETO DE LEI Nº 1626, de 2010 e inadmissibilidade do PROJETO DE LEI Nº 309, de 2011, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Em seguida, passa-se a votação do PROJETO DE LEI Nº 167, de 2011, de autoria do Deputado Chico Leite, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a livre organização, no Distrito Federal, dos órgãos de representação dos estudantes de nível superior e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda nº 1 aprovada na CSEG e da subemenda substitutiva nº 1 do relator à emenda nº 2 aprovada na CSEG, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência e coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 258, de 2011, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “torna obrigatório caixa eletrônico em braile e áudio para deficientes visuais em todas as agências bancárias do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. A Deputada Eliana Pedrosa pede vistas ao próximo item: PROJETO DE LEI Nº 981, de 2012, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Aylton Gomes, “fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a Copa Interescolar de Futsal Abarka”. O pedido foi acatado pelo Presidente que, em seguida, passa a votação do PROJETO DE LEI Nº 1308, de 2012, de autoria do Deputado Professor Israel Batista, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “inclui evento no Calendário Oficial do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Presidente informa que os itens 23 a 46, excetuando os itens 25 e 40 que tiveram pedido de vista concedido, foram retirados de pauta em razão da ausência do relator: PROJETO DE LEI Nº 459, de 2007 – apensos PROJETO DE LEI Nº 556, de 2007 e PROJETO DE LEI Nº 567, de 2007, de autoria da Deputada Luzia de Paula e outros, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “regulamenta o § 1º, do art. 10, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 823, de 2008 (apenso PROJETO DE LEI Nº 166, de 2011), de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a prática de esporte que menciona no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências”;  PROJETO DE LEI Nº 1610, de 2010, de autoria do Deputado Chico Leite, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “acrescenta dispositivo à Lei Federal nº7.431, de 17 de dezembro de 1985, que institui no Distrito Federal o Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 56, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a cassação do alvará de funcionamento no caso que especifica e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 65, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “estende o benefício constante no art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, adotada pelo Distrito Federal nos termos da Lei nº197, de 4 de dezembro de 1991, aos servidores públicos integrantes da administração indireta, em especial os das empresas públicas e sociedades de economia mista”; PROJETO DE LEI Nº 72, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “estabelece normas para disposição de resíduos especiais e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 91, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “antecipa o pagamento da gratificação natalícia da servidora pública gestante e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 163, de 2011, de autoria do Deputado Benício Tavares, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a oferta de cursos preparatórios para concursos e vestibulares pela rede pública de ensino do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 262, de 2011, de autoria do Deputado Wasny de Roure, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “institui a obrigatoriedade da presença de ascensoristas nos elevadores dos prédios da administração pública direta e indireta, no âmbito do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 449, de 2011, de autoria do Deputado Chico Vigilante, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a inclusão do conteúdo educação patrimonial como tema transversal nos currículos sistema de ensino público e privado do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 682, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a isenção de ICMS devido na operação relativa à saída de gêneros alimentícios produzido por agricultores que se enquadram no PRONAF”; PROJETO DE LEI Nº 780, de 2012, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “institui o Dia e a Semana Distrital de Mobilização para o Registro Civil no âmbito do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 805, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “disciplina a participação das mulheres em conselhos consultivos, fiscais, políticos, de administração, de fiscalização e de controle social”; PROJETO DE LEI Nº 955, de 2012, de autoria do Deputado Chico Leite, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a isenção do pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos no âmbito do Distrito Federal para os eleitores que tenham prestado serviço eleitoral”; PROJETO DE LEI Nº 977, de 2012, de autoria do Deputado Raad Massouh, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o dia do propagandista e vendedor de produtos farmacêuticos”; PROJETO DE LEI Nº 991, de 2012, de autoria do Deputado Evandro Garla, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre as diretrizes para a promoção da alimentação saudável no Distrito Federal, em especial na rede pública de ensino e de saúde, nos estabelecimentos do sistema penitenciário, nas entidades de assistência social e nos restaurantes comunitários”; PROJETO DE LEI Nº 1139, de 2012, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a inclusão da exposição agropecuária de São Sebastião, no Calendário Oficial de Eventos do Governo do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 1145, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “acrescenta dispositivo à Lei nº 966, de 6 de dezembro de 1995, que cria, no âmbito da Secretaria de Saúde, o Sistema de Informação de Medicamentos do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 1223, de 2012, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de colocação de aviso da presença de organismo geneticamente modificado - OGM - em alimentos destinados ao consumo humano e animal, produzidos, industrializados e comercializados no Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 1233, de 2012, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “assegura aos transplantados e aos doadores, cujo órgão tenha sido retirado em vida, a gratuidade em eventos de esporte, cultura, lazer e entretenimento realizados no Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 1237, de 2012, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “altera a Legislação Tributária Distrital nº 937, de 13 de outubro de 1995, relativo à restituição de tributos indevidamente pagos mediante a compensação com créditos tributários da Fazenda Pública do Distrito Federal, modificando os arts 1º e 3º e revogando o art. 4º da referida Lei”; e PROJETO DE LEI Nº 1346, de 2013, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB”. A Deputada Eliana Pedrosa assume a Presidência e coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 641, de 2011 – apensos PROJETO DE LEI Nº 643, de 2011 e PROJETO DE LEI Nº 644, de 2011, de autoria do Deputado Wellington Luiz, Deputado Roney Nemer e Deputado Chico Leite, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a realização do exame denominado oximetria de pulso - Teste do Coraçãozinho - para detecção da cardiopatia congênita, no âmbito do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo aprovado pela CESC, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O deputado Chico Leite reassume a Presidência. A Deputada Eliana Pedrosa solicita vistas aos itens 48 e 49: PROJETO DE LEI Nº 869, de 2012, de autoria do Deputado Paulo Roriz, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre o encaminhamento imediato de menores portadores ou usuários de drogas aos Centros de Atenção Psicossocial – CAPS, na forma que especifica”; e PROJETO DE LEI Nº 401, de 2011, de autoria do Deputado Wasny de Roure, relatoria do Deputado Chico Leite, que “regulamenta o disposto no Artigo 261 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e dá outras providências”. Os pedidos são acatados pelo Presidente. O Deputado Robério Negreiros assume a Presidência e passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 716, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui o Serviço Social Escolar nas escolas de 1º e 2º graus da Rede Pública de Ensino”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. A Deputada Eliana Pedrosa apresenta sua posição sobre o assunto, reconhecendo a inconstitucionalidade mas reforçando a importância da matéria tratada no projeto. A Parlamentar informa sobre sua intenção de chamar a atenção do Poder Executivo sobre o tema e solicita o empenho do Deputado Chico Leite para encaminhar a idéia ao Governo. O Deputado Chico Leite propõe a convolação do projeto em indicação. Acatado pelo Presidente, passa-se a discussão do PROJETO DE LEI Nº 980, de 2012, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Chico Leite, cuja ementa é “fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o evento AMIPAZ”. A Deputada Eliana Pedrosa pede vistas ao projeto e o pedido é acatado pelo Presidente. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência e coloca em discussão do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 180, de 2012, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria ad hoc do Deputado Aylton Gomes, que “concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Dr. Jackson di Domenico”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve uma abstenção e uma ausência. O Presidente passa `votação do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 300, de 2009, de autoria do Deputado Leonardo Prudente, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Edson Pereira Gouveia”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve uma abstenção e uma ausência. Passa-se a discussão do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 129, de 2012, de autoria do Deputado Wasny de Roure, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Julio Borges de Macedo Filho”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve uma abstenção e uma ausência. Segue-se a votação do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 152, de 2012, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes e da Deputada Arlete Sampaio, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Kerginaldo Dutra Diniz”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve uma abstenção e uma ausência. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 24, de 2007, de autoria do Deputado Raad Massouh e outros, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “acrescenta parágrafos no art. 30 da Resolução nº 167, de 2000, que instituiu o Regimento Interno da Câmara Legislativa”. O parecer pela inadmissibilidade, e no mérito pela rejeição, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Em seguida, o Presidente coloca em discussão o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 26, de 2011, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “altera a Resolução nº 34, de 27 de dezembro de 1991, a fim de reestruturar o Setor de Biblioteca, e dá outras providências”. A Deputada Eliana Pedrosa pede vistas ao projeto e o pedido é acatado pelo Presidente. O próximo item da pauta é retirado em razão da ausência do relator, Deputado Cláudio Abrantes: RECURSO Nº 4, de 2012, de autoria da Deputada Liliane Roriz, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, “contra a decisão declaratória de prejudicialidade do Projeto de Lei nº 1049, de 2012, que dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação dos gastos em viagens dos cargos do Poder Executivo que menciona e dá outras providências”. O Presidente passa à discussão do último item da pauta: a INDICAÇÃO Nº 11.228, de 2013, de autoria do Deputado Joe Valle, que “sugere ao Chefe do Poder Executivo, providências no sentido de enviar à Câmara Legislativa do Distrito Federal projeto de lei que reestrutura a carreira de Atividades do Meio Ambiente do quadro próprio do Instituto Brasília Ambiental-IBRAM”. A Indicação foi aprovada por quatro votos. Houve uma ausência. A Deputada Eliana Pedrosa informa que já elaborou o parecer do PROJETO DE LEI Nº 1532, de 2013, de autoria do Poder Executivo, que “dispõe sobre o licenciamento para funcionamento de atividades econômicas ou de atividades sem fins lucrativos e dá outras providências”, e solicita ao Presidente que o projeto não seja incluído na pauta porque tem uma viagem programada para a semana seguinte e, sendo assim, não poderá comparecer à reunião. O Presidente acata o pedido. O Deputado Chico Leite encerra a reunião às onze horas e cinquenta e nove minutos. Eu, Maria Eugenia Gruber, Secretária Substituta da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
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